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PODER LEGISLATIVO 

 
TERMO ADITIVO  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002/2024, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO 
NORTE-PARÁ E A EMPRESA POSTO ÁGUIA LTDA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 O Município de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, por intermédio da CÂMARA 
MUNICIPAL à Av. das Nações, 3326, Centro, na cidade de Ourilândia do Norte inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
34.682.385/0001-36, neste ato designada CONTRATANTE, por seu representante, o 
Vereador Presidente, MARCIO OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Avenida A , Residencial JP, nº 1436, cidade de Ourilândia do Norte-
Pará, portador do CPF sob o nº 928.927.602-91, CI. RG. Nº 5208517. 2Via, data de 
expedição 21/04/2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa POSTO 
ÁGUIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.775.041/0001-03, sediada na 
Avenida Independência, 1480, centro, Ourilândia do Norte-Pará, neste ato 
representada legalmente pelo Sr. ROBERTO MICLOS LEDO, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº 350.843.755-87 RG nº 18477963 SSP/GO, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 003/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de alteração Contratual, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais: 
 

1.1.1. Acréscimos de quantitativo dos itens 01 e 02 da cláusula 1.3 do objeto, Gasolina 
Comum adiciona o valor de R$ 11.795,00 (onze mil setecentos e noventa e cinco 
reais) e Óleo Diesel S10 adiciona o valor de R$ 14.980,00 (catorze mil novecentos  e 
oitenta reais), equivalente a 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do Contrato 
Administrativo nº 002/2024, firmado em 08/03/2024, com fundamento no artigo 125,  
da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. Com as alterações, o valor da contratação passará a ser R$ 133.900,00 (cento e 
trinta e três mil e novecentos reais), conforme tabela abaixo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
ANTERIOR 

UNID. QUANT. 
ADITIVO 

25% 

QUANT. 
ATUAL/ 
LITRO 

VALOR 
UNIT. / 
LITRO 

VALOR 
TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 
TOTAL 
ATUAL 

01 Gasolina comum 7.000 litro 1.750 8.750 6,74 47.180,00 58.975,00 
02 Óleo Diesel S-10 9.000 litro 2.250 11.250 6,66 59.940,00 74.920,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO  R$: 107.120,00 133.900,00 

 

2.1 Com as alterações, a Cláusula Terceira do valor total da contratação passará a 
ser R$ 133.900,00 (cento e trinta e três mil e novecentos reais).  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste Poder Legislativo do corrente exercício 
2025, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: PODER LEGISLATIVO/CÂMARA MUNICIPAL  
Fonte: RECURSOS PRÓPRIOS 
Projeto Atividade: 01.031.0001.2005.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos 
 
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, em 14 de janeiro de 2025.  

 

__________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________ 
POSTO ÁGUIA LTDA 

CNPJ/MF: 10.775.041/0001-03 
CONTRATADA 
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